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L ll MIMICIPAL N" 161/2000.

'‘Dispõe Sôbre a criação âe entpregos püMieos 
ntufüdpíâs no Quadro âe Pessoal da Prefeitura 
M unidpai de lARAS e dá ouirasprovidêndf^’

EDILSON GRANGEIRG XAVIER, Prefeito Mumcipa] do 
Mimicíplo de Iã£ á S, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZSA3ER  que 
a Câmara Municipal APROVOU e ELI SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI
MUNICIPAL:

ARTIGO P  - Ficam criados, no Quadro de Pessoa! da 
Prefeitura Municipai de lÃRAS-SF., os empregos permanentes, providos mediante concurso 
publico, regime CX.T., abaixo discriminados, os quais farão parte integrante do Anexo Q, da 
Lei Complementar Municipal n® 002/93, a saber: C\

Hde. - Denominação Referência - Carsa Horária - Reauisitos ndnimos .

15 SIRYIÇOS GIRAIS 01 40 b/sem. 1® Grau Incompleto

n ÂUXIL. BI ISCRITÜRÁSIO 01 40 h/sem. 1“ Grau Incompleto Ç ' '-.N

02 VIGIA 02 40 b/sem. 1® Grau incompleto ,

06 INSPETOR DE ALUNOS 03 40 fa/sem. 1® Grau Completo

03 E SCRII ÜRÁRIO 04 40 b/sem. 1® Grau Completo

04 BfOTORISTA 06 40 b/sem. Ì® Grã a Incompleto e
/ CNH- cat.“d”

ARTIGO 2^ - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei Mumcipa! correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas,
se necessárias.

ARTIGO 3“̂- Ista Lei Municipal entra cm vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIGISTRE-SE e PÜBLIQÜE-SE,

-r\


